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INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para que estude a possibilidade de implantar uma faixa de
travessia de pedestres na Av. Yojiro Takaoka, altura do nº 5450 (da SACA até a portaria do
Residencial 6), bairro Alphaville, municipio de Santana de Parnaíba. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente propositura tem por finalidade solicitar a implantação de uma faixa de travessia
de pedestres na Av. Yojiro Takaoka, na altura do nº 5450, trecho que compreende o
percurso entre a SACA e a portaria do Residencial 6, no bairro Alphaville.
 
O local apresenta intenso fluxo de veículos em ambos os sentidos, especialmente nos
horários de pico, tornando a travessia extremamente perigosa para pedestres, ciclistas e
colaboradores que circulam entre os condomínios e estabelecimentos da região. A ausência
de uma faixa de pedestres adequada coloca em risco a integridade física de moradores,
visitantes e trabalhadores, que muitas vezes precisam se arriscar entre os carros para
atravessar a via.
 
Além disso, a Av. Yojiro Takaoka é uma das principais vias de acesso a diversos
residenciais, comércios e equipamentos públicos, o que reforça a necessidade de garantir
segurança e acessibilidade a todos que transitam pelo local.
 
Diante do exposto, a implantação da faixa de travessia de pedestres é uma medida simples,
de baixo custo e de grande impacto positivo, promovendo mais segurança viária, respeito à
mobilidade urbana e preservação da vida.
 
 
                                                                                                                                                    
  Plenário Antônio Branco, 28 de outubro de 2025.
 
 
 

Sabrina Colela Prieto 
Sabrina Colela 
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